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1 INTRODUÇÃO 
 

 A licitação é um procedimento administrativo que tem por objetivo a escolha da proposta 

mais vantajosa, respeitada a isonomia e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nos 

termos do artigo 3º da Lei nº 8.666/1993. Dentre as várias modalidades existentes no ordenamento 

jurídico brasileiro, há o pregão que foi devidamente instituído em norma geral pela Lei nº 

10.520/2002. Pode ocorrer tanto de maneira presencial como por meio eletrônico, por isso é 

comumente aludido como pregão presencial e pregão eletrônico. O presente ensaio visa abordar 

especificamente as problemáticas do uso de softwares, denominados de robôs, por concorrentes 

durante a sesão pública do pregão eletrônico, já que tais programas de informática são instalados 

nos computadores dos repreentantes dos licitantes para aumentarem as chances de êxito no 

certame por meio de lances pré-progamados e automático. 

 Apesar de serem utilizados na prática e constantamente repudiado por Cortes de Contas, 

imperioso perquirir a necessidade e pertinência de reprimenda contra o seu desmesurado uso. 

Nesta linha, inicialmente abordar-se-á quais são as suas vantagens e desvantagens, as cautelas já 

                                                 
1 Ar t i go  or i g i na lm en t e  pu b l ica do  co mo  ca p ít u lo  do  l iv ro  BOSELL I ,  Fe l i p e;  L INS ,  Be rn ar do  W i l d i .  (O r g. ) .  
Con trat aç ões  pú b l ic as :  ref le xõe s  cr í t i cas  so bre  os  25  an os  d a  Le i  n .  8 .6 66 /93 .  F lor i anó po l i s :  C ap u t ,  20 18.  
2 Gr ad ua n da  em  D ir e i to  pe l a  Facu l da de  d e Di re i to  d e Cu r i t i ba  –  U nic ur i t i ba .  
3 Advo ga do  e  sóc io  do  Re i s  &  L ip pm an n Ad voga do s;  Dou tora n do  e  Me st r e  e m Di re i to  Eco nôm ico  p el a  
Pont i f í c ia  Un iv er s i da d e  C ató l ica  do  Para ná ;  Es p ec ia l i s ta  em D ir e i to  Adm i ni st rat ivo ;  E s pec ia l i s t a  em  
Proce sso  C iv i l ;  Prof e sso r  de  D ir e i to  Admi n is tr at ivo  do  U NI CURIT IBA  e  d a  U n iv er s i da d e  T ui ut i  do  P ara ná  
( l i c e nc ia do) ;  Prof e sso r  co nv i d ado  da  Pó s- Gr ad uaç ã o  da  U NI CURIT IBA,  U NIBR ASIL ,  PU C-PR,  Un iv er s i da d e  
Tui ut i  do  Pa ra ná,  Fac u ld a de  Ba ia na  de  D ir e i to ,  I n s t i t u to  Bac el la r ,  de n tr e  o u tra s .  P rof es sor  d a  Es co la  
Sup er ior  de  Advoc ac ia ;  Pre s i d e nt e  da  Com is sã o  d e G es tão  P ú b l ica ,  T r a ns pa r ênc ia  e  Co nt ro l e  d a  
Ad mi n is traç ão  da  Or d em d os  Advo ga do s  do  Bra s i l  –  P ara ná;  I nt eg ra nt e  do  I n st i t uto  P ara na e ns e  d e D ir e i to  
Ad mi n is tra t i vo ;  Pa l e st ra nt e  d e  d i ve rso s  c u rso s  ab e rt os  e  in  com pa ny  no  Br as i l  por  vá r ia s  em p re sa s;  Au to r  
de  d iv e rso s  ar t i gos  j ur í d ic os;  a utor  dos  l iv ros  “Convên io  ad mi n is tra t i vo :  i ns tr um en to  ju r í d ico  ef ic i e nt e  
par a  o  de s e nvo lv im e nto  do  E sta do ”  (E di tora  J u ruá ,  20 13) ,  “L ic i taçõ es  e  Co nt rato s:  u m g u ia  d a  
ju r i sp r ud ê nc i a”  (2 .  ed .  E d i tor a  Negóc ios  P úb l ico s ,  2 015)  e  “L ic i tações  e  Co n tr atos :  ca s es  e  or i en taçõ es  
objet ivas”  (Ed i tora  Negóc i os  P úb l icos ,  20 17) .   
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providenciadas nos sistemas operacionais do pregão eletrônico para posteriormente aduzir algumas 

sugestões de factíveis soluções.  

 
2 USO DE ROBÔS NA FASE DE LANCES DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O pregão eletrônico se desenvolve por meio de portais, os quais permitem a realização dos 

atos da fase externa, mais precisamente desde a inserção do edital até a sessão pública inteira, 

desde abertura, credenciamento, etapa de lances, habilitação, declaração do licitante vencedor e 

fase recursal. Justamente nos lances que reside o problema dos robôs, os quais são programados 

para entrar no sistema e efetuar lances automáticos em milésimos de segundos a partir de um 

comando humano limitador. Ou seja, ao constatar o lance de um concorrente, o software 

imediatamente efetua um lance para proteger o seu “dono”. A oferta é realizada com tamanha 

rapidez, como se verá na imagem a seguir, fazendo com que, muitas vezes, por conta da velocidade 

da conexão da internet, por exemplo, o lance feito pelo software chegue antes do anterior para os 

outros concorrentes.  

 

- Figura 1: lances em frações de segundos  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Matéria veiculada na Revista “Isto É” sob a nomenclatura de “Golpe no Pregão eletrônico” 

(27 de maio de 2011)  
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 Nestas situações de uso do robô, verifica-se uma possível quebra do princípio da isonomia, 

uma vez que um goza de uma arma que nem todos possuem, o que per si majora em larga escala a 

sua probabilidade de êxito na disputa de lances no momento randômico. O seu emprego nos 

certames surge do anseio impraticável de vencer a qualquer custo aliado ao suposto ideal normativo 

de que o momento aleatório, ou também denominado de randômico, é saudável para o interesse 

público. Desta forma, como o robô realiza os lances em um espaço muito curto de tempo, as chances 

de ser vencedor do certame o licitante que se utiliza deste dispositivo é muito maior em relação a 

quem não utiliza.  

 O acesso a esses programas é muito simples, tendo em vista que na internet é possível 

encontrar sites ofertando tal produto, onde os vendedores classificam a vitória como certa na 

licitação. Porém, vale deixar claro que esta não é uma prática ilegal “a priori”, vez que ainda não se 

tem uma lei específica que proíba ou regule o uso desses robôs. Vale a grande máxima para o 

particular de que pode fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, enquanto para a Administração 

Pública deve fazer aquilo que prescrito na norma. O Tribunal de Contas da União em geral delibera 

sobre tais casos com base no princípio da isonomia e não com base numa regra, pois entende que, 

quando não há lei que defina como legal ou ilegal alguma atitude, os princípios devem servir como 

normas e balizas interpretativas.  

 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 2601/2011 – Plenário veiculado no 

Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 81, confirmou a tese de que o uso de 

robôs durante os lances do pregão eletrônico configura quebra ao princípio da isonomia. Os 

Ministros aduziram ainda que o uso desses sistemas pode conferir ao licitante uma chance real de 

vitória superior a 70% e que o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão4 deveria tomar 

providências para que o exercício de tais ferramentas fosse impedido, sob pena de afronta ao 

princípio da isonomia, que é uma das finalidades da licitação estipuladas no artigo 3º da Lei nº 

8.666/93.5 

                                                 
4 Nom e nc la t ura  do  ór gão  à qu e la  é poca.  
5 Me d ia nt e  mo n itor am en to ,  o  Tr ib u na l  t ra tou  do  aco mpa n ham e nto  do  Acór dão  nº  1 647 /20 10,  do  P l e nár io ,  
qu e  ve rso u so br e  a  u t i l i zação  d e d is po s i t ivo s  d e  e nv io  a utomá t ico  d e la nce s  ( ro bôs)  em  p re gõ es  
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 Outro argumento a ser ventilado é o prejuízo à concorrência, isto porque, se a mesma 

empresa vencer todos os certames usando o software, isso faz com que outras empresas não 

tenham as mesmas oportunidades de crescer no mercado. Infelizmente, muitos licitantes inclusive 

não sabem da existência desses dispositivos de lances automáticos, fazendo com que, quando o 

concorrente utilize a ferramenta, aquele não perceba que está sendo vencido por um robô e não 

por um ser humano, acreditando que a isonomia está sendo respeitada e confiando  que os 

responsáveis pelo certame estão cuidando para que todos estejam em pé de igualdade durante o 

processo.  

 Em diversos acórdãos, o Tribunal de Contas da União solicitou a antiga Secretaria de Logística 

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, que esta tomasse medidas visando 

coibir a utilização desse software. Em auditoria realizada e apresentada por meio do Acórdão nº 

1647/2010, foi apontada falha no portal COMPRASNET (Compras Governamentais), visto que o 

portal tornava fácil o uso dos robôs e também que a regra “antirobô” não obteve êxito, fazendo 

com que a isonomia continuasse sendo ferida. 

 A comprovação do uso destes robôs é uma tarefa difícil. Antigamente, quando não se tinha 

                                                 
el et rôn ico s  co nd uz ido s  p or  m eio  do  por ta l  Com p r as ne t ,  da  Secr e tar ia  d e Logí st ica  e  T ec no log ia  d a  
Info rmação  ( SLT I )  do  M i ni st ér io  do  P l an ej ame n to ,  O rçam en to  e  G e st ão  ( MPOG ) .  No  Acó rd ão  mo n itor ado,  
o  Tr i b un al  conc l u i u  q u e,  em p re gõe s  e le trô nico s  c ond uz ido s  v ia  port a l  Com pra s n et :  “a)  é  po ss ív e l  ao s  
us uá r io s  de d is po s i t ivo s  de e nv io  au tomá t ico  d e l anc es  ( ro bôs)  a  r em es sa  de la nc es  em f raçõ es  d e  
se g un do  a pós  o  l anc e  a nt er ior ,  o  q u e oco rr e  d u ra n te  to do  o  p er íodo  de  imi n ênc ia  do  p re gão;  b)  com  a  
pos s ib i l i da de  de  cob r i r  la nce s  e m f raçõ es  d e  s e gu n do,  o  u s uár io  do  ro bô  pod e f ica r  à  f re n te  do  ce rt am e  
na  m aio r  par t e  do  t em po,  log ra n do  a ss im p roba b i l i da de  ma ior  ( e  re a l )  d e  s e r  o  l i c i ta nt e  co m o  l an ce  
ve nce dor  no  mom e nto  do  enc e rra me nto  do  pr eg ão,  qu e é  a le atór io ;  c )  c i en te  de s sa  pro ba bi l id ad e,  qu e  
pod e c h eg ar  a  s er  ma ior  qu e  70%,  o  l i c i t an t e  u s uá r io  do  ro bô  pod e s i mp l es me nt e  co br i r  o s  la nce s  do s  
concor re nt e s  por  a l g un s  r ea i s  o u ap e na s  c en tavo s,  não  r ep re s en ta n do,  port anto ,  va nt ag em  d e c u nho  
econôm ico  pa ra  a  Admini st ração”.  Par a  o  r e l ator ,  os  f ato s  co nf ig ur ar iam  a  i nob s erv ânc ia  do  pr inc í p io  
cons t i t uc io na l  da  i so nomi a ,  v is to  q ue  “a  u t i l i za ção  d e  sof twar e  d e  la nça me nto  a utom át ico  de  l an ce s  
( robô)  co nf er e  va nta g em  comp et i t iva  ao s  for n ece d ore s  q u e d et êm a  tec no l ogia  em qu e stão  sob r e  o s  
de mai s  l i c i tantes” ,  s e ndo  qu e a s  m ed i da s  at é  e nt ão  adota da s  pe la  SLT I/ MPOG  ter iam  s ido  in s uf i c i en t es  
par a  im pe d ir  o  u so  d e t a l  f e rra me nt a  de  e nv io  auto mát ico  d e l an ce s.  A l ém d is so ,  como  a s  nova s  
prov i dê nc ia s  p ara  i de nt i f i car  a l t er na t iv a  ma is  ad e q ua da  pa ra  con fe r i r  i so no mia  en tr e  o s  u s uá r io s  do s  
robô s  e  o s  d ema i s  de ma n dar ia m  t em po,  e  a  q u es tã o  e x i g i r i a  c e l er i da de,  e nt en d e u o  r e lato r  qu e MPO G  
pod e r ia  d ef i n i r  prov iso r i ame nt e,  por  i n st ru ção  c ompl em e nta r  e  m e di an t e  re gra s  a dic io na i s  par a  a  
in i b ição  o u  l im it ação  do  u so  dos  ro bô s,  d e  m an e ira  a  g ara n t i r  a  i so nom ia  e nt r e  todo s  o s  l i c i ta nt es ,  nos  
te rm o s  do  a rt .  3 1  do  Dec r eto  nº  5 . 450 /20 05,  raz ão  pe la  q ua l  ap r es e nto u  vo to  n e ss e  s en t i do ,  b em  como  
por  q ue o  T r i b un al  a s s i na s se  o  pr azo  d e 6 0  d ia s  par a  qu e a  SLT I  im pl em e nta s se  meca n ismo s  in i b i dor e s  do  
uso  d e d is po s i t ivo s  d e e nv io  a utom át ico  de  la nc es  e m pr egõ e s  e l et rôn ic os  co nd uz ido s  v ia  po rta l  
Comp ra sn et ,  no  qu e fo i  ac ompa n ha do  pe lo  P le ná r io .  (Acór dão  n.º  2 601 /20 11 -P l en ár io ,  T C- 01 4.47 4/2 01 1 -
5 ,  r e l .  M i n.  Va lm ir  Cam p el o ,  28. 09. 201 1) .  
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a regra dos 3 e 20 segundos entre os lances, era facilmente identificável o uso dos robôs, pois estes 

realizavam os lances de maneira imediata, em milésimos de segundos6. Após a implementação 

desta regra operacional, ficou um pouco mais complicado o seu uso ser o único ingrediente para o 

sucesso de um licitante “infrator” e ao mesmo tempo mais incerto de encontrá-lo, já que o lance 

ofertado exatamente no limite do tempo é possível tanto pelo robô quanto por um ser humano.  

  No Acórdão nº 472/2016 – Plenário, o Tribunal de Contas da União exarou a complexidade 

de encontrar a aplicação do robô, porquanto, mesmo com indícios de sua utilização levando em 

conta o tempo entre os lances e o valor deles ser sempre de R$3,00 (três reias) menor que a oferta 

anterior, não conseguiu aferir com provas robustas e incontroversas o seu uso.  

  Em outra oportunidade, o Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão 485/2015 – 

Plenário determinou que fosse refeita a fase de lances, porquanto, mesmo com a observância da 

regra dos 3 segundos entre os lances, a empresa XXX7 utilizou o robô para que este realizasse lances 

menores com 5,01% de diferença no valor do que estava vencendo, fazendo com que as empresas 

de pequeno porte e microempresas fossem excluídas da possibilidade de fazerem novos lances no 

empate ficto8. Levou-se em conta que seria humanamente impossível alguém receber o lance, 

realizar as contas necessárias, preencher o CAPTCHA e realizar novo lance em poucos segundos. 

Diante deste cenário, foi determinado ao órgão jurisdicionado que fossem excluídas todos os lances 

realizados com a utilização de robôs, a fim de proporcionar isonomia novamente aos participantes.9  

 Pode-se verificar que o robô não é utilizado apenas com a finalidade de realizar lances no 

menor espaço de tempo, mas também se aproveitam de sua tecnologia para realizar lances que 

                                                 
6 A  re g ra  dos  3  e  20  s eg u nd os  é  a  q ue  s e  te m em v i gor  ho je  e m dia .  E stá  d is po st a  n a  I ns tr ução  No rma t iv a  
nº  03  d e  20 13,  on d e a f i r ma  em  s e u a rt .  2º  q ue  o s  la nc es  de  l ic i ta n te s  d i f er en t es ,  c hama do s  d e la nce s  
in te rm e diá r io s ,  d ev em r e sp e ita r  o  t em po  m í nimo  de  3  s e gu n dos,  ao  pa s so  q u e o s  la nce s  do  me sm o 
l ic i ta n te  d ev e te r  o  t em po  mí nimo  d e 20  s eg u n dos .  C aso  não  s eja m o bs er va dos  es s es  i nt e rva los  d e te mpo  
mí nimo,  o  la nce  é  d e sca rt ado  e  o  l i c i t an te  po de i nc lu s ive  s er  de sco nec ta do  d o  port a l  o nd e ocor re m  o s  
la nce s  pa ra  q ue  s ej a  pr ee nc hi do  o  CAPT CHA,  on d e s erá  v er i f ic ado  s e  há  o u nã o  a  p r es e nça  d e ro bô s.   
7 Omi ss ão  pro pos i t a l  do  s e u nom e.  
8 A  L e i  Comp l em en ta r  nº  123/ 200 6  p r esc re ve  um e mpa te  f ic to  s e  ho uv er  d i fer e nça  en tr e  o  p r i me iro  
co locado  p rov i sor iam e nt e ,  q ue  não  s eja  ME e  n em EPP,  pa ra  o s  d em ai s  na  o rd em d e c l as s i f ic ação  qu e  
es te jam  d e nt ro  do  p e rce n tua l  d e  5%  no  p re gão  e  q u e se jam  ME e  EPP.  
9 REPRESE NT AÇ ÃO.  PO SSÍVE IS  IRREG ULAR ID ADE S  NO   P REGÃO  ELETR ÔNI CO  SRP  1 4/20 14  PROMOVI DO  PELO  
COM ANDO  DE  OPER AÇÕE S NAVAIS  D A  M ARI NH A.  AQUI SI ÇÃO  DE  H ARDW AR E  PAR A  IMPL ANTAÇÃO  D O  
DAT ACE NTRO  ALTER NAT IVO  D A RE DE  O PERACIO NAL  D E  DE FE SA  (ROD ) .  POSSÍV E L  UT IL IZ AÇ ÃO  DE  SO FTW ARE  
DE  RE MESSA AUTOM ÁTI CA  DE  LANCE S  (ROBÔ S) .  CO NHEC IME NTO.  REVOGA ÇÃO  DA  C AUTEL AR.  
IMPROCE D ÊNCI A.  CO NCE SS ÃO  DE  NOV A C AUTEL AR  P AR A SUSPE NDER  O PREG Ã O EM RELAÇ ÃO  AO S ITE NS 9  
E  13  E M R AZ ÃO DE  FATO S NOVOS.  OIT IV AS.  C IÊ NCI A.   
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excluam as PME da licitação, quebrando a isonomia e retirando delas uma vantagem legal, uma vez 

que prevista em Lei, como se viu acima. 

  No âmbito jurisdicional, ainda que se alegue ilegalidade ou prejuízo à competitividade ante 

a presença de robô por algum licitante, o problema nodal reside na comprovação da sua aplicação 

concretamente na licitação. Em mandado de segurança impetrado perante a Justiça Federal em 

Presidente Prudente, a parte questionava a ilegalidade dos atos praticados por uma empresa 

durante os lances no pregão eletrônico por supostamente estar gozando de software para 

automatizar as suas ofertas. Após extinguir o feito na primeira instância, o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região Portanto, não há como afastar a necessidade de perícia técnica para se afirmar que a 

impetrante, pessoa jurídica originariamente vencedora do certame valeu-se, de fato, de programa 

de computador com vistas à consecução dos lances automáticos a que se refere a apelada.”10 

  Doutro lado, em um caso já analisado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede 

de Agravo de Instrumento, o Desembargador Federal Fagundes de Deus concedeu a antecipação da 

tutela recursal para determinar a suspensão de um pregão eletrônico por entender que houve o 

emprego de robô durante a disputa de lances e considerando tal prática irregular, com isso ordenou 

a reabertura da etapa de lances desde que a Administração tutelasse para que não se repetisse a 

irregularidade. Na sua fundamentação expôs que o princípio da economicidade deve ser sopesado 

em conjunto com a isonomia, bem como arguiu as seguintes ocorrências para justificar a sua 

convicção: 

 
Na situação da lide, porém, há veementes indícios de que houve concorrência desleal 
na aludida fase. O documento juntado a fls. 311-313 demonstra uma atuação acirrada 
entre as licitantes, inclusive, com a ocorrência de lances automáticos dados pela 
empresa 2 MM Eletro Telecomunicações Comércio Representação Ltda. imediatamente 
após os lances enviados pela Agravante, cuja diferença de tempo é de frações de 
segundos. Observa-se também que os valores lançados pela empresa 2MM foram 
incluídos os centavos, o que evidencia ainda mais a utilização do questionado 
dispositivo. Constata-se também que o pregão foi encerrado às 11h30min52s, e a 
empresa 2MM ofereceu o último lance às 11h30min51s020, ou seja, menos de um 
segundo após o lance da Agravante (11h30min50s377, fls. 314). (Trecho do Voto do 

                                                 
10  T r i b u nal  R e gio na l  Fe d era l  d a  3ª  R e gião ,  Ap ela ção  C í ve l  em  Ma nd ado  d e  Se g ura nça  nº  
0002 365 43. 201 6.4 036 11 2,  4ª  T u rma,  R e lato r  J u iz  Fe de ra l  Co nvoca do  Mar ce lo  Gu e rra ,  j u l g .  19/ 01/ 201 7.  
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Desembargado Fagundes de Deus, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Agravo de 
Instrumento nº 0046754-49.2011.4.01.0000/DF, julg. 31/08/2011)11 
  

 Salienta-se que, caso se configure o manejo do robô durante uma licitação eletrônica, é 

possível de ser enquadrada a conduta no artigo 90 da Lei nº 8.666/93, a qual classifica como crime 

passível de detenção de dois a quatro anos e multa qualquer comportamento que frustre ou fraude, 

mediante ajuste, combinação ou qualuqer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação. Outro dispositivo legal que pode ser aventado é o artigo 93, o 

qual prevê a aplicação de detenção de seis meses a dois anos e multa o comportamento de impedir, 

pertubar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório.  

 Atualmente, tramitam na Câmara dos Deputados os Projetos de Lei nº 1592/2011 e nº 

2631/2011 visando à proibição desses robôs. Os aludidos projetos almejam prescrever no 

ordenamento jurídico que quem for pego usufruindo de tais softwares será excluído do certame 

que estiver participando, supenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 

Administração Pública por até dois anos e enquadrável no artigo 93 (crime licitatório), alhures 

comentado.  

 Como se verifica, o robô tem gerado uma grande dor de cabeça que  

 

3 POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

 Conforme demonstrado acima, atualmente não se tem uma solução eficaz contra o uso 

desses dispositivos. O que se tem é a regra dos 3 e 20 segundos, já explicada anteriormente, assim 

como o uso do CAPTCHA, que serve para impedir que robôs entrem no site, se passando por 

pessoas. Assim, o licitante precisa preencher um campo que, tecnicamente, distinguiria humanos 

de robôs. Porém, a tecnologia vem avançando de uma maneira muito rápida, fazendo com que seja 

cada vez mais difícil saber quando se trata de um programa como esses utilizados para lances 

automáticos, assim como hoje é possível o licitante adquirir o software e colocar o tempo mínimo 

que deseja entre os lances e também a diferença de valor, seja em números exatos ou em 

                                                 
11  O  mér i to  do  a g ravo  d e  in s tr um en to  não  fo i  j u l ga do  po r qu e fo i  co ns i de rado  p re ju d ica do  a nt e  a  
su p er ve ni ê nc i a  de  s e nt e nç a  no  p r im e iro  gr au .   
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porcentagem. Com isso, essas medidas perdem a eficácia e não afasta totamente o problema. No 

caso dos projetos de lei, inexistem dúvidas de que haveria maior segurança jurídica para as decisões 

administrativas de exclusão dos licitantes infrafores e aplicação de penalidades, porém não 

combaterão a causa do problema.  

 Uma solução saudável, ao nosso ver, seria a liberação e oficialização dos robôs para todos 

os licitantes. Ou seja, a Administração Pública permitiria que qualquer licitante pudesse baixar um 

software livre para auxiliá-lo na disputa dos lances. Desse modo, não haveria desigualdade de armas 

entre os competidores, já que qualquer licitante poderia usufruir do robô. Ao invés de termos algo 

clandestino e gerador de desigualdades em razão do capital de cada empresa para investir em tal 

ferramenta, bem como existirem robôs de diversos preços e funcionalidades, haveria a 

horizontalização de forças sem qualquer discrímen.  

 Outra solução seria conferir ao pregoeiro no pregão eletrônico atribuições similares que 

acontecem no pregão presencial, mais precisamente competindo ao pregoeiro durante a sessão 

pública na internet convocar cada licitante para dar o seu lance numa ordem pré-determinada 

(como, por exemplo, a partir da ordem de classificação) e com isso acabaria o tempo randômico 

para oferta “desesperada” de lances. 

  A terceira opção seria implementar a prorrogação do tempo para o envio dos lances pelos 

licitantes de acordo com o interesse dos mesmos, assim como é feito na Companhia de Saneamento 

Básico de São Paulo – SABESP. Ou seja, o Pregoeiro estabelece um tempo regulamentar controlado 

pelo sistema para que os licitantes ofertem lances, todavia se tiver lances nos últimos cinco minutos 

do prazo regulamentar, então o sistema automaticamente prorroga por mais cinco minutos e assim 

sucessivamente, desde que haja manifestação de vontade dos fornecedores em continuar com a 

disputa nos últimos cinco minutos. Em outras palavras, não existe prazo aleatório ou determinado 

para encerrar, isto porque havendo oferta de lances, o sistema vai fomentando a disputa com a 

prorrogação da etapa.12 

                                                 
12  Par a  fac i l i t ar  a  com p re e ns ão ,  v i d e  r e dação  do  Edi ta l  Pr eg ão  SABE SP  1 4.8 70/1 7:  6  -  O  Pr ego ei r o  
es t i p ul ará  t em po  r e gu la m en ta r  –  to ta l me n te  con tro la do  p e lo  s i st ema  -  pa ra  q ue  o s  L ic i ta nt e s  de t en tor e s  
da s  p ropo sta s  c l as s i f ic ad a s  ap re s e nt em  la nc es ,  d e  a cordo  com  o s  coma n dos  c ont ido s  no  i t em 5  an t er ior .  
7  -  Qua n do  hou ve r  la nce  n os  ú l t imo s  c i nco  m i nu tos  do  t em po  r eg ul am en ta r ,  o  s is te ma  au toma t ica me n te  
pro rro gar á  e s se  t em po  po r  a pro xi ma dam e nt e  c i nco  mi nu tos  ad ic iona i s ,  a  pa rt i r  do  mom e nto  do  r ef er i d o  
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 Uma quarta solução seria adotar os lances fechados ou mais precisamente a sistemática de 

disputa aberta-fechada, assim como no Regime Diferenciado de Contratação (RDC)13. Neste caso, 

os lances seriam abertos no início da sessão e após algumas rodadas de lances, o Pregoeiro 

determinaria aos licitantes que efetuassem a sua última proposta de maneira fechada no sistema. 

Com isso, após conceder um prazo por exemplo de dois minutos, o sistema abriria as propostas de 

todos e faria a ordem de classificação para os atos sequenciais como empate ficto, etc.. Desta forma, 

o uso do robô se torna ineficaz, tendo em vista que, uma vez que não se tem acesso aos outros 

lances antes do final da respectiva rodada, não é possível definir qual será o lance mais baixo entre 

todos os outros concorrentes para então fazer um lance menor ainda. Com isso, a finalidade 

principal do robô se esgotaria. Conquanto realizasse o lance de maneira automática, não haveria 

nenhuma garantia que este seria o de menor valor.  

 Postas tais sugestões, verifica-se que é necessário inovar e não se acomodar com as 

irregularidades que estão sendo praticadas durante as sessões de pregões eletrônicos. É necessário 

que se enfrente a causa deste problema e não somente pense nas possíveis consequências como 

seria a questão da criminalização do comportamento do uso do robô ou a inserção normativa de 

mais uma regra posta prevendo que “não use robô, sob pena de ser excluído” sem repudiar a prática 

diária nos certames. Deve-se sempre primar pela igualdade de oportunidades de saída aos licitantes 

a fim de que os mesmos possam competir com paridade de armas e com isso a Administração 

Pública encontrar a proposta mais vantajosa dentro de um cenário isonômico e promotor do 

                                                 
la nce,  e  c aso  a in da  ha j a  l anc e  n es sa  pro rro gação  s erão  co nce d ido s  aos  L i c i t ant e s  o u tro s  c i nco  m i nu to s  
apro x ima do s,  e  a s s im s uce ss iva me nt e,  a té  q ue não  m ais  s e jam re g is tr ado s  q ua i sq u er  la nce s.  a )  O  hor ár io  
de  p rorro gação  a  s er  co ns id er ado  é  a qu e le  re g is tra do  no  pa in e l  e  em m en sa ge m  r eg is tr ad a  no  “chat” ,  
pe r ío do  e s se  a dm in i str ad o,  a utoma t ic am en te ,  pe lo  S i st ema.  b)  E s se  cá lc ulo  do  te mpo  de  pror rog ação  é  
im pact ado  p e lo  c r i té r io  de  a rr edo n dam e nto  d e h orár io  em n ív el  d e  “segundos”  e  pe lo  t em po  de  
proc es sa me n to  da s  in for maçõe s  dem an da do  p elo  S i st em a.  8  -  Ca so  não  s e  rea l i zem  la nc es  no  tem p o  
re g ula me nt ar ,  s er á  v er i f ic ada  a  com pa t i b i l i da de  e nt re  a  P ropo st a  de  “menor  pr eço  ofer tado”  e  o  va lor  
SABESP  e s t im ado  p ara  a  cont rat ação ,  a fe r i n do - se  su a  ac e i ta b i l id ad e.  Ne sta  h ipó te s e,  é  f acu lt ado  ao  
Pre goe iro ,  a pós  a  su a  a ná l is e  sob r e  a  ace i t ab i l i da de  do  pr eço  o f er ta do,  ne goc i ar  com  o  a utor  d a  m el hor  
Ofer ta ,  no s  t ermo s  do  i n c iso  XXI I  do  ar t i go  12  do  Re g ula me n to  da  L ic i taç ã o  na  Mo da l i da d e  P r eg ão  
Ut i l i za ndo - s e  dos  Rec u rso s  da  T ec no lo gia  d a  I nfo rm ação  –  P r e gão  E letrônico .”   
13 São  do is  o s  mo do s  d e d is pu ta :  a be rto  e  f ec ha do,  d e  acor do  com  o  Le i  1 2.4 62 /201 1,  em se u s  a rt s .  1 6  e  
17.  O  a b erto  co n s i st e  em l anc es  p ú bl icos  e  s uc e ss ivo s,  como  ocorr e  no  p r egão  e l et rô n ico  a tu a lm e nt e.  J á  
na  d i s pu ta  por  la nce  fec h ado,  qu e é  o  q u e ocorr e  e m g era l  nas  o u tra s  mo da l i da de s  de l ic i tação ,  o  l an c e  
é  s ec re to  at é  a  s ua  ab er t u ra .  De st a  for ma,  não  se r i a  pos s íve l  a  u t i l i zaç ã o  d e ro bôs,  um a v ez  q u e não  t er ia  
como  ve r  o  la nc e  a n te s  da  s ua  a be rt ur a .  Ad em ai s ,  é  po ss ív e l  c ombi na r  o s  do i s  t i po s.  
ht tp ://www .po rta l de l ic i t a cao .com. br/ s i t e/a rt igo s/ m odos - d e- di s p uta -a be rto - e- fec ha do/   
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desenvolvimento nacional sustentável. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 A partir das observações rapidamente tracejadas neste ensaio, impende pontuar que as 

licitantes eletrônicas representam um avanço para ampliar o universo de competidores e a 

transparência da fase externa dos procedimentos. Contudo, ao passo que a tecnologia é um 

caminho sem retorno e que deve ser muito bem aproveitada, ressalta-se que os concorrentes no 

afã de “vencer a qualquer custo” não medem esforços para criar formas e ferramentas visando ao 

alcance do seu objetivo. 

  Nesta linha, o aparecimento dos robôs e sua incessante disseminação entre os fornecedores, 

fazem com que os operadores do Direito, os estudiosos, os agentes de licitação e os órgãos de 

controle reflitam sobre a atual normatização e se o ideal é combater a causa ou as consequências.  

  Por isso, a intenção foi apresentar o problema dos robôs e sugerir algumas soluções para 

que alguns licitantes mais abonados ou espertos não venham a ludibriar a isonomia. Não se deve 

pensar numa alteração legislativa, ainda que a prescrição normativa de consequências jurídicas para 

os infratores seja adequada, mas sim estipular por atos normativos infralegais soluções operacionais 

rápidas.  

  Considerando que o momento randômico ou aleatório do pregão eletrônico por exemplo no 

Decreto Federal nº 5.450/2005 é uma regra posta em ato normativo infralegal, nada impede que as 

soluções ora explicitadas venham a ser adotadas por uma simples modificação do Decreto (seja o 

fim do momento randômico, seja a prorrogação do tempo para lances ou seja o uso do modo de 

disputa aberto-fechado) ou ainda sequer haja imprescindibilidade de alteração no Decreto como 

seria no caso de liberação de um robô oficial disponível a todos os interessados. 

  Por conseguinte, verifica-se que, melhor do que discutir inovações não palpáveis ou 

importadas (ou copiadas na literalidade) de regimes jurídicos alienígenos, é inteligente combater as 

causas a partir de soluções eficientes e, na grande maioria, simples. 


